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PORTARIA Nº 106/2025

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, APROVADO EM CONCURSO
PÚBLICO Nº 01/2024. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

ENILsON DE ARAúJo RIOs, Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso
no uso de suas atribuições conferidas por lei:

coNsiDERANDo, o Edital de Concurso Público nº. 01/2024, para ingresso em cargo público de
provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;

coNsiDERANDo, o Resultado Final do Concurso Público nº. 01/2024, publicado no Diário Oficial dos
Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereiro de 2025;

coNsiDERANDo, a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº. 013/2025, datado de 13
de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de
2025;

consiDERAnDo, o Termo de Desistência e o Reposicionamento para o final da lista conforme Portaria
nº 105/2025 apresentado;

consiDERANDo, por fim a necessidade de preenchimento de vagas de provimento efetivo, nos
quadros funcionais do Município de Araputanga/MT;

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam nomeados os candidatos aprovados/classificados, constante no quadro abaixo desta
Portaria relacionado, para os cargos de Provimento Efetivo, da Prefeitura Municipal de
Araputanga/MT.

CARGO- 19: MONITOR DE CRECHE
Nº INSC CANDIDATO COL TOTAL
23474 SKARLETHY KELLER CARDOSO SOUZA MORAES 44 71,00
18998 PÂMELA GABRIELE CEZARIO DE OLIVEIRA 45 71,00

ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer na Diretoria de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração, situado na Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro,
no horário das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos
constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e todos os exames exigidos no
Anexo V do mencionado Edital, para encaminhamento da avaliação médica destinados à deflagração
do processo de Posse.

ART. 3º - Somente tomarão posse agueles que cumprirem as exigências do artigo anterior.

ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria que não tomarem posse em até 30 dias a contar da
publicação desta Portaria, estarão renunciando, tacitamente, à vaga para qual foram nomeados. A
nomeação será considerada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar novo
candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas não preenchidas. β
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ART. 5º - Os nomeados que não desejarem ser empossados nos cargos poderão formalizar a
desistência mediante preenchimento de Termo próprio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos
do Município de Araputanga/MT.

Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao
contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025)

I
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TERMO DE DESISTÊNCIA

Eu, ROSEMEIRY BOAVENTURA SILVA, portadora da Cédula de Identidade nº 1850577-5
e CPF: nº. 0i8.053.951-57, residente e domiciliada na Rua Pereira Leite, s/nº, no
Município de Cáceres/MT. Declaro para os devidos fins legais, que após ser convocada
no CoNcurso PUBLico 001/2024 através da portaria 076/2025, para assumir o cargo
de provimento efetivo de Monitor de Creche, da Prefeitura Municipal de
Araputanga/MT, declaro que não assumirei a respectiva vaga por motivos particulares.
Atenciosamente, antecipo meus agradecimentos.

Araputanga- MT, 06 de março de 2025.

Asemary Boaventuna Silva
Nome: Rosemeiry Boaventura Silva
RG nº: 1850577-5
CPF nº: 
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PORTARIA Nº 105/2025

"DISPÕE SOBRE REPOSICIONAMENTO DA LISTA DE ESPERA PARA NOMEAÇÃO DE CARGO DE
PROVIMENTO EFETIVO, DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

ENiLsON DE ARAúJo RiOs. Prefeito Municipal do Município de Araputanga Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições conferidas por lei:

coNsiDERANDo, o Edital de Concurso Público nº. 01/2024, para ingresso em cargo público de
provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;

coNsiDERANDo, o Resultado Final do Concurso Público nº. 01/2024, publicado no Diário Oficial dos
Municípios (AMM-MT) em 11 de fevereiro de 2025;

coNsiDERANDo, a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal nº. 013/2025, datado de 13
de fevereiro de 2025. publicado no Diário Oficial dos Municípios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de
2025;

coNsiDERANDo, o Reguerimento de Reposicionamento Classificatório solicitado em O9 de fevereiro
de 2025, através do E-mail, karenfrancasO8@gmail.com;

RESOLVE:

ART. 1º - Conceder Reposicionamento para o final da lista de Classificados, a senhora Karen Elen de
Francas Souza, classificada em 18º para o cargo Monitora de Creche, conforme "Reguerimento do dia
09 de fevereiro de 2025", através do E-mail, karenfrancasO8@gmail.com, ficando a mesma na
classificação de 411º

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições ao
contrário.

Registra-se, publique-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos dez (10) dias do mês de marco (03) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

ENILSON DE ARAÚJO RIOS
Prefeito Municipal

CNPJ: 15.023.914/0001-45
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ADvirto, por fim, que é expressamente proibido o uso do fogo para a ADMINISTRAÇÃO
Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas PORTARIA N° 106/2025

em Lei.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFETI-

Dulcineia Xavier de Lima VO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO N° 01/2024, E DÁ OUTRAS
Fiscal de Obras e Posturas PROVIDÉNCIAS"

Domingos Antonio da Conceição ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal do Município de Arapu-
Fiscal de Tributos Municipais tanga Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferidas por

lei:

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO - ENGENHARIA cONsiDERANDO. o Edital de Concurso Público n°. 01/2024, para ingres-
NOTIFICAÇÃO N°. 177/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 177/2025 so em cargo público de provimento efetivo, publicado no Diário Oficial dos

Municipios (AMM-MT) em 07 de agosto de 2024;
Autuado: ROSEMARI PEREIRA LIMA CPF: 870.******-04 coNsIDERANDO, o Resultado Final do Concurso Público n°. 01/2024,
Endereco: RUA VITÓRIA - 783 - ARAPUTANGA/MT publicado no Diário Oficial dos Municipios (AMM-MT) em 11 de fevereiro
Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote locali- de 2025:

zado na RUA VITÓRIA, 783, JARDIM ITÁLIA também identificável como coNsiDERANDo. a Homologação, realizado por meio Decreto Municipal
Quadra 26, Lote 06, no Municipio de Araputanga/MT, encontra-se com ve- n°. 013/2025, datado de 13 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Ofi-
getacão imprópria superior a 20 cm, conforme foto(s) anexa(s), o que fere cial dos Municipios (AMM-MT) em 19 de fevereiro de 2025;
o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal nº 1.330/2018
(Código Municipal de Limpeza Urbana); cONSiDERANDO, o Termo de Desistência e o Reposicionamento para o

final da lista conforme Portaria nº 105/2025 apresentado;
Lei Municipal n° 1.330/2018

coNsiDERANDO, por fim a necessidade de preenchimento de vagas de
Art. 6º - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a provimento efetivo, nos quadros funcionais do Municipio de Araputanga/
qualquer titulo de terrenos edificados ou não, independentemente de MT;
haver habitação ou baldios, mantê-los limpos, drenados e livres de
entulhos.

RESOLVE:

Parágrafo Único: Consideram-se terrenos limpos para efeitos desta Lei. ART. 1º - Ficam nomeados os candidatos aprovados/classificados, cons-
agueles cuja vegetação imprópria não ultrapasse a 20 (vinte) centímetros. tante no guadro abaixo desta Portaria relacionado, para os cargos de Pro-
considerando qualquer ponto dos terrenos e que não possuam entulhos vimento Efetivo. da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT.
ou materiais inserviveis. CARGO- 19: MONITOR DE CRECHE
Considerando gue o referido Lote encontra-se cadastrado no Cadastro INSC

No

Municipal como de propriedade ou de posse sob vossa responsabilidade.
CANDIDATO COL TOTAL

cabendo-lhe o dever de manter o lote em questão limpo, conforme o caput 23474 SKARLETHY KELLER CARDOSO SOUZA MORA-ES 44 71,00
do artigo supramencionado; 18998PÁMELA GABRIELE CEZARIO DE OLIVEIRA 45 71,00
AUTUA-SE Vossa Senhoria pelo descumprimento do art. 6º da Lei Munici- ART. 2º - Os nomeados constantes nesta Portaria deverão comparecer napal nº 1.330/2018, conforme fatos acima descritos, devendo realizar a lim-
peza do lote no prazo de 10 dias (dez) a contar do recebimento deste, já Diretoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração,
descrito nesta notificação. situado na Rua Antenor Mamedes,nº 911, Centro, no horário das 07:00 às

11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, para apresentação dos documentos
CoMuNicAMos ainda que a presente Autuação seia encaminhada à Se- constante nos itens 17 a 17.12 do Edital de abertura do Concurso, e
cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para a realização de limpeza todos os exames exigidos no Anexo V do mencionado Edital, para encami-
mecanizada do seu lote ao custo de 15 UPF's (atualmente R$ 537,75). nhamento da avaliação médica destinados à deflagração do processo de
Caso tal limpeza seja realizada pelo Municipio, será emitida Guia de Re- Posse.
colhimento no valor acima descrito para pagamento em até 30 dias. A au- ART. 3º - Somente tomarão posse agueles gue cumprirem as exigências
sência do pagamento ensejará a inscrição do débito em divida ativa além do artigo anterior.
de protesto em Cartório. ART. 4º - Os nomeados constantes nesta Portaria gue não tomarem posse
Por outro lado, informamos que caso Vossa Senhoria realize a limpeza an- em até 30 dias a contar da publicação desta Portaria, estarão renunciando,
tes do Municipio, não será realizada a cobrança de tais valores. tacitamente, à vaga para gual foram nomeados. A nomeação será consi-
Informamos, também, que poderá ser apresentado Recurso Administrati- derada nula, ficando a cargo do Chefe do Executivo Municipal, convocar
vo no prazo de 10 dias úteis destinado ao Prefeito Municipal apresentando novo candidato, conforme a Lista de Classificação, para suprir as vagas
vossas alegações, sendo julgado em igual prazo. não preenchidas.

ADviRTo, por fim, gue é expressamente proibido o uso do fogo para a ART. 5º - Os nomeados gue não desejarem ser empossados nos cargos
Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas poderão formalizar a desistência mediante preenchimento de Termo pró-
em Lei. prio, e encaminhar ao Setor de Recursos Humanos do Municipio de Ara-
Dulcineia Xavier de Lima

putanga/MT.

Fiscal de Obras e Posturas Art. 6.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando as disposições ao contrário.

Domingos Antonio da Conceicão Registra-se, publique-se, cumpra-se.
Fiscal de Tributos Municipais Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso

aos onze (11) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e cinco
(2025).
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ENILSON DE ARAÚJO RIOS

identificável como Quadra 08. Lote 03. no Municipio de Araputanga/MT.Prefeito Municipal encontra-se com vegetação imprópria superior a 20 cm, conforme foto(s)
anexa(s), o que fere o disposto no parágrafo único do art, 6° da Lei Muni-

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ENGENHARIA cipal nº 1.330/2018 (Código Municipal de Limpeza Urbana);
NOTIFICAÇÃO N°. 192/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 192/2025 Lei Municipal n° 1.330/2018

Autuado: DANIEL AUGUSTO PIERRE CPF: 054.******-06 Art. 6° - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a
Endereco: RUA RIBAS DO RIO PARDO - 451 - BATAGUASSU/MS qualguer titulo de terrenos edificados ou não, independentemente de

Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote locali- haver habitacão ou baldios, mantê-los limpos, drenados e livres de
zado na RUA NAPOLIS, 649 , JARDIM ITÁLIA também identificável como

entulhos.

Quadra 25, Lote 07, no Municipio de Araputanga/MT, encontra-se com ve- Parágrafo Único: Consideram-se terrenos limpos para efeitos desta Lei
getação imprópria superior a 20 cm, conforme foto(s) anexa(s), o que fere aqueles cuja vegetação imprópria não ultrapasse a 20 (vinte) centímetros.
o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal nº 1.33o/2018 considerando qualquer ponto dos terrenos e que não possuam entulhos
(Código Municipal de Limpeza Urbana); ou materiais inserviveis.

Lei Municipal n° 1.330/2018 Considerando gue o referido Lote encontra-se cadastrado no Cadastro
Art, 6º - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a Municipal como de propriedade ou de posse sob vossa responsabilidade.
qualquer titulo de terrenos edificados ou não, independentemente de cabendo-lhe o dever de manter o lote em questão limpo, conforme o caput
haver habitação ou baldios, manté-los limpos, drenados e livres de

do artigo supramencionado;

entulhos. AUTUA-SE Vossa Senhoria pelo descumprimento do art. 6º da Lei Munici-
Parágrafo Único: Consideram-se terrenos limpos para efeitos desta Lei. pal nº 1.330/2018, conforme fatos acima descritos, devendo realizar a lim-
aqueles cuja vegetação imprópria não ultrapasse a 20 (vinte) centimetros, peza do lote no prazo de 10 dias (dez) a contar do recebimento deste, já
considerando qualquer ponto dos terrenos e que não possuam entulhos

descrito nesta notificação.

ou materiais inserviveis. coMuNicAMos ainda que a presente Autuação seja encaminhada à Se-
Considerando gue o referido Lote encontra-se cadastrado no Cadastro cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para a realização de limpeza
Municipal como de propriedade ou de posse sob vossa responsabilidade, mecanizada do seu lote ao custo de 15 UPF's (atualmente R$ 537,75).
cabendo-lhe o dever de manter o lote em guestão limpo, conforme o caput Caso tal limpeza seja realizada pelo Municipio, será emitida Guia de Re-
do artigo supramencionado; colhimento no valor acima descrito para pagamento em até 30 dias. A au-
AUTUA-SE Vossa Senhoria pelo descumprimento do art, 6º da Lei Munici- sência do pagamento ensejará a inscrição do débito em divida ativa além
pal nº 1.330/2018, conforme fatos acima descritos, devendo realizar a lim-

de protesto em Cartório.

peza do lote no prazo de 10 dias (dez) a contar do recebimento deste, já Por outro lado, informamos que caso Vossa Senhoria realize a limpeza an-
descrito nesta notificação. tes do Município, não será realizada a cobrança de tais valores.
CoMuNicAMos ainda que a presente Autuação seja encaminhada à Se- Informamos, também, gue poderá ser apresentado Recurso Administrati
cretaria Municipal de Obras e Infraestrutura para a realização de limpeza vo no prazo de 10 dias úteis destinado ao Prefeito Municipal apresentando
mecanizada do seu lote ao custo de 15 UPF's (atualmente R$ 537,75). vossas alegações, sendo julgado em igual prazo.
Caso tal limpeza seja realizada pelo Municipio, será emitida Guia de Re- ADvirTo, por fim, gue é expressamente proibido o uso do fogo para a
colhimento no valor acima descrito para pagamento em até 30 dias. A au- Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas
sência do pagamento ensejará a inscrição do débito em divida ativa além em Lei.
de protesto em Cartório. Dulcineia Xavier de Lima
Por outro lado, informamos que caso Vossa Senhoria realize a limpeza an- Fiscal de Obras e Posturas
tes do Municipio, não será realizada a cobrança de tais valores. Domingos Antonio da Conceição
Informamos, também, que poderá ser apresentado Recurso Administrati-
vo no prazo de 10 dias úteis destinado ao Prefeito Municipal apresentando

Fiscal de Tributos Municipais
vossas alegações, sendo julgado em igual prazo.
ADvirTo, por fim, que é expressamente proibido o uso do fogo para a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - ENGENHARIA
Limpeza de Lotes Urbanos, sob pena de aplicação das sansões previstas NOTIFICAÇÃO N°. 193/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 193/2025
em Lei. Autuado: DANIEL AUGUSTO PIERRE CPF: 054.******-06
Dulcineia Xavier de Lima Endereço: RUA RIBAS DO RIO PARDO - 451 - BATAGUASSU/MS
Fiscal de Obras e Posturas Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote locali
Domingos Antonio da Conceição zado na RUA NAPOLIS, 637. JARDIM ITÁLIA também identificável como

Quadra 25, Lote 08, no Municipio de Araputanga/MT, encontra-se com ve-Fiscal de Tributos Municipais getação imprópria superior a 20 cm, conforme foto(s) anexa(s), o que fere
o disposto no parágrafo único do art. 6º da Lei Municipal n° 1.330/2018

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO - ENGENHARIA (Código Municipal de Limpeza Urbana);
NOTIFICAÇÃO N°. 233/2025 AUTO DE INFRAÇÃO N°. 233/2025 Lei Municipal n° 1.330/2018

Autuado: RODRIGO MARQUES DA SILVA CPF: 017.******_38 Art. 6º - É de responsabilidade dos proprietários ou possuidores a
EndereÇo: RUA NOVORIZONTE - 116 - ARAPUTANGA/MT qualquer titulo de terrenos edificados ou não, independentemente de
Considerando que em denúncia realizada constatou-se que o Lote lo- haver habitação ou baldios, mantê-los limpos, drenados e livres de
calizado na RUA NOVORIZONTE, 116, MARIA CLEMENTE IlI também

entulhos.
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